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SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO DE
SERVIÇOS AÉREOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 32,
inciso XXII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, resolve:

Nº 184 - Alocar, nos termos dos entendimentos em vigor, 7 (sete)
frequências semanais para a sociedade empresária OCEANAIR LI-
NHAS AÉREAS S.A., para realização de serviços aéreos mistos entre
o Brasil e Chile. Processo nº 00066.500365/2017-21.

Nº 186 - Alocar, nos termos dos entendimentos em vigor, 7 (sete)
frequências semanais para a sociedade empresária TAM LINHAS
AÉREAS S.A., para realização de serviços aéreos mistos entre o
Brasil e Colômbia, contemplando direitos de tráfego de 5ª liberdade
para os Estados Unidos da América, condicionado a que essas fre-
quências sejam operadas entre o Brasil e a Colômbia, com extensão
ao território norte-americano. Processo nº 00066.506894/2016-58.

Nº 187 - Alocar, nos termos dos entendimentos em vigor, 7 (sete)
frequências semanais para a sociedade empresária OCEANAIR LI-
NHAS AÉREAS S.A., para realização de serviços aéreos mistos entre
o Brasil e Colômbia.

Nº 195 - Alocar, nos termos dos entendimentos em vigor, 2 (duas)
frequências semanais para a sociedade empresária AZUL LINHAS
AÉREAS BRASILEIRAS S.A., e 7 (sete) frequências semanais para
a sociedade empresária OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A., para
realização de serviços aéreos mistos entre o Brasil e os Estados
Unidos da América. Processos nºs 00058.513192/2016-20 e
00066.500366/2017-76.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO -
TLO Nº 2/2017-SOG, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O Superintendente de Outorgas da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, em observância ao disposto no
art. 27, da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 13
de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo nº
50000.007295/1993, resolve:

Autorizar a empresa ULTRAFÉRTIL S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.476.026/0001-36, com sede na Rua Sapucaí,
383, 7º Andar, CEP: 30150-904, Belo Horizonte/MG, a dar início à
operação parcial, que compreende a pera e a moega ferroviária, os
sistemas de transferência, os armazéns 1 e 3 (grãos, farelos e açúcar),
a ponte de acesso, o berço de atracação n° 2 e o carregador de navio,
de instalação portuária, na modalidade de Terminal de Uso Privado -
TUP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.476.026/0008-02, localizada

na Rodovia SP 55, Km 65,8, Ilha do Cardoso, CEP: 11015-147,
Santos/SP, com observância às normas e regulamentos da ANTAQ e,
especificamente, ao Contrato de Adesão nº 39-ANTAQ, de 7 de
outubro de 2014.

A autorização ora deferida não desonera a empresa do aten-
dimento aos padrões de segurança exigidos pelos entes intervenientes
na operação, mormente no tocante às competências afetas à Marinha
do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de Meio Ambiente.

SAMUEL RAMOS DE CARVALHO
C AVA L C A N T I

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO -
TLO Nº 4/2017-SOG, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O Superintendente de Outorgas da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, em observância ao disposto no
art. 27, da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 13
de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo nº
50300.001621/2007-89, resolve:

Autorizar a empresa ITACAL - ITACOATIARA CALCÁ-
RIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.160.993/0001-57, com
sede na Margem esquerda do Rio Amazonas, s/n, Parque Indústria
Guaruja, Município de Itacoatiara, Estado do Amazonas, CEP 69.100-
000, a dar início à operação da instalação portuária, na modalidade de
Estação de Transbordo de Cargas - ETC, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.160.993/0002-38, localizada na Rua Comendador Gutemberg
Barbosa, nº 93, Ponta Negra, Município de Manaus, Estado do Ama-
zonas, CEP 69.049-000, com observância às normas e regulamentos
editados pela ANTAQ e, especificamente, ao Contrato de Adesão nº
16/2016-MTPA, de 3 de novembro de 2016.

A autorização ora deferida não desonera a empresa do aten-
dimento aos padrões de segurança exigidos pelos entes intervenientes
na operação, mormente no tocante às competências afetas à Marinha
do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de Meio Ambiente.

SAMUEL RAMOS DE CARVALHO CAVALCANTI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 24, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
e fundamentada no que dispõe o Art. 40 da Resolução ANTT N°
4.770/2015 no que consta no processo n° 50500.336970/2015-72,
resolve:

Art.1° Retificar a Licença Operacional n° 121 da empresa
Realmaia Turismo e Cargas Ltda. para a prestação do serviço de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de pas-
sageiros, sob o regime autorização, com a exclusão dos mercados
listados na Nota Técnica n° 583/2016/GETAU/SUPAS.

Art.2° Estabelecer que a retificação das linhas e respectivas
seções da Licença Operacional e as frequências mínimas dos mer-
cados atendidos pela empresa estarão disponíveis no sítio eletrônico
da ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.259, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da
empresa União Transporte Interestadual de
Luxo S.A - UTIL.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

002, de 5 de janeiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.228593/2016-80, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do presente processo ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da empresa União Transporte
Interestadual de Luxo S.A - UTIL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.260, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da
empresa União Transporte Interestadual de
Luxo S.A - UTIL.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEB -

013, de 11 de janeiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.200466/2014-54, resolve:

Art. 1º Conhecer o pedido de reconsideração interposto pela
empresa Genesi Turismo Ltda e no mérito, negar provimento, man-
tendo a decisão constante da Resolução nº 5.154, de 04 de agosto de
2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 19, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

004, de 12 de janeiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.188877/2013-83, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes Portos e Aviação Civil, a minuta de Medida Provisória
para autorização legislativa de desapropriação, em favor da União, de
imóvel adjacente à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC,
situado no município de Balneário Camboriú, no estado de Santa
Catarina, necessário à execução das obras de implantação de trevo no
km 140+000m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA 133, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015, e o art. 178 do Re-
gimento Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e
publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o constante no
processo n.º 50605.001088/2016-11, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias, delimitadas pela
poligonal formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir, as
quais delimitam a faixa de utilidade pública de 150 metros contados
do eixo do traçado da rodovia conforme Projeto de Desapropriação -
3D1 das obras de Duplicação, na rodovia BR-101/BA; Lote 01, 02,
03 e 04; Trecho: Div. SE/BA - Div. BA/ES; Subtrecho: Divisa SE/BA
- Entr. BA-093/400 (Entre Rios), Entr. BA-233 (Esplanada) - Entr.
BR-110 (A), Entr. BA-401 (Sítio do Meio) - Entr. BA-515 (Teodoro
e Sampaio) e Entr. BA-503 - Entr. BA-084 (Conceição do Jacuípe);
Segmento: km: 0,00 - km 165,4; PNV: 101BBA1410 -
101BBA1530:

630926,5570 8726131,9990; 630800,5260 8726009,2350;
630641,5610 8725913,8340; 628935,8120 8725317,7770;
628776,5780 8725245,1320; 628643,4910 8725131,2350;
628309,5520 8724666,0140; 628136,8330 8724481,8450;
627867,7680 8724330,0080; 627637,4840 8724278,7370;
624538,4030 8723987,5390; 624319,5100 8723910,1380;
624121,9410 8723730,4070; 624025,5890 8723525,0160;
622546,4420 8718025,9690; 621056,5880 8712613,9410;
620899,3330 8712054,5590; 620845,4320 8711616,6840;
619967,6740 8708402,1750; 619733,1240 8706950,8070;
619410,6930 8706350,7950; 619164,8350 8706039,1350;
617881,5630 8705114,0110; 617713,6860 8704943,5710;
617559,7620 8704721,7340; 616651,5840 8703409,3430;
616178,6480 8702240,3280; 616029,5910 8701899,3160;
615663,2300 8701453,0560; 615616,4440 8701339,3620;
615220,3400 8698961,1960; 615005,0970 8697692,8960;
614915,7030 8697472,1520; 613952,0890 8695748,3750;
613897,7520 8695593,9340; 613474,0820 8694265,5460;
613364,0280 8694072,7180; 613194,4350 8693914,3670;
612170,8050 8693290,1330; 611964,2130 8693169,6360;
611827,9970 8693120,7560; 611751,7530 8693105,4620;
611647,5750 8693094,9490; 611569,8770 8693088,2530;
611404,4400 8693059,8510; 611309,5970 8693014,3990;
611203,2190 8692922,5050; 611108,0620 8692814,2030;
611015,4510 8692726,3940; 610896,6300 8692643,5140;
610689,9550 8692504,5610; 610490,2970 8692370,3250;
610302,7700 8692244,2450; 610135,5170 8692125,1720;
610061,0570 8692018,8090; 610030,8890 8691880,6220;
610050,7560 8691756,5390; 610103,3820 8691550,5750;
610148,5710 8691373,7150; 610171,5270 8691209,7460;
610161,7900 8691068,5560; 610110,1480 8690894,1710;
610053,5430 8690764,3450; 609973,1670 8690579,9970;
609898,2970 8690401,4960; 609866,1490 8690230,3280;
609875,5650 8690038,1010; 609892,9640 8689811,6200;
609913,4660 8689544,7540; 609932,3390 8689299,0910;
609956,3040 8688987,1330; 609982,8340 8688641,8030;
609999,9230 8688419,3580; 610016,0550 8688209,3660;
610032,6790 8687992,9800; 610046,1480 8687817,6500;
610056,5160 8687682,7040; 610059,8750 8687533,3900;
610039,2870 8687427,2420; 609999,9180 8687329,7470;
609917,2500 8687211,1980; 609822,5880 8687128,4910;
609713,9980 8687070,0720; 609520,7060 8687005,4260;
609251,3440 8686917,0850; 609018,5030 8686840,7230;
608767,0820 8686758,2660; 608616,5960 8686702,1950;
608502,3650 8686632,4020; 608393,4770 8686548,1090;
608230,4980 8686421,7990; 608069,9650 8686304,0640;
607919,6040 8686223,1330; 607762,6290 8686154,3670;
607607,3990 8686086,4270; 607416,1350 8686002,7150;
607251,4510 8685932,1910; 607054,1600 8685864,1520;
606827,1180 8685809,5330; 606625,6440 8685778,8040;
606396,2010 8685746,6090; 606106,6040 8685693,8180;
605858,6650 8685613,5890; 605629,1640 8685507,9760;
605372,5360 8685382,0670; 605218,6420 8685306,5620;
605057,9100 8685208,2670; 604927,6910 8685010,6030;
604903,8480 8684839,8500; 604920,3090 8684591,9140;
604935,7070 8684361,1680; 604935,8380 8684166,5580;
604903,4220 8684019,1240; 604833,4470 8683865,2760;
604734,3090 8683720,4710; 604608,7230 8683549,3320;
604473,8470 8683440,7060; 604348,8400 8683371,4940;
604225,2200 8683265,4950; 604137,5240 8683110,7150;
604027,4440 8682812,1420; 603891,4320 8682443,2360;
603815,6990 8682213,2860; 603758,3000 8681959,7410;
603711,1670 8681749,7450; 603583,3970 8681180,4730;
603511,4520 8680898,6500; 603448,5950 8680759,0910;
603344,9940 8680600,5900; 603223,4340 8680430,2190;
603012,2380 8680134,2200; 602787,2490 8679818,8900;
602648,0590 8679626,1540; 602515,5090 8679491,8050;
602384,1550 8679401,9020; 602054,0720 8679251,6890;
601804,7320 8679147,1370; 601562,9210 8679040,4960;
601384,5600 8678961,8550; 601198,9890 8678885,5950;
601005,2210 8678829,3250; 600751,8290 8678766,9510;
600626,6490 8678723,6920; 600530,5110 8678654,5420;
600432,5690 8678529,7780; 600353,8420 8678424,4830;
600293,3340 8678361,1830; 600150,5370 8678257,1700;
600008,5750 8678181,1330; 599800,3750 8678070,5120;
599562,7880 8677944,2780; 599417,9910 8677868,8320;
599291,5570 8677827,9600; 599134,5560 8677818,2350;
599007,5230 8677819,7060; 598863,3250 8677781,3160;
598737,0380 8677651,5330; 598708,5410 8677581,7200;
598615,3440 8677318,7960; 598567,9630 8677185,1190;
598490,8640 8676995,7420; 598383,5230 8676852,6840;
598242,6630 8676740,5790; 598128,5220 8676679,8170;
597896,7400 8676620,8710; 597508,9660 8676634,8770;
596956,2180 8676667,5050; 596451,7500 8676697,2840;
595766,2870 8676737,7460; 595175,0620 8676772,6460;
594412,9290 8676817,6340; 593841,8150 8676851,3460;
593211,6070 8676888,5470; 592635,6210 8676922,5470;
592044,3970 8676957,4470; 591596,4670 8676983,8880;
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